
ESEÀDO DE RONDôNLÀ

PODER IJECI SLAEI\IO MUNICIPÀL

cÂt{ÀRÀ IíT,NICIPâL DE PRESIDENTE MÉDICI

PÀRECER N" o49/2O2L

PRO"ETO DE I,EI M'NICIPÀL NO O35/2O2L

ICIÀEI\IÀ: PREFEITO MT,NICIPÀIJ

ASSITN:rO: REGITIJÀI|ENTÀ O SISTBa DE COIIIRÀIÀçÀO DE MEDICOS

CLINICOSGER,ATEDEESPECIÀIIDÀDES,NOà}íBITODAÍII'NIDBDESDE
ÀTENçÀO BASICÀ E EOSPIIIAT MT'NICIPÀT, DO III'NICIPIO DE

PRESIDENTE MEDICI , !íEDI]àNTE CREDENCIÀ}íENTo E'ioR cEÀlíÀüENEo

PI,BI.ICO, E DÀ àO(ITRÀS PRO1IIDÊNCIAS - TUDO CONFOBME SE COIJEE DÀ

pRoPosrçÁo E DEMATS DOCTMENTOS À.PEDISOS.

PÀRECER ,rtRÍDrCO N" o49/2O2L.

o Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuiçÕes legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio,

encaminhou o Projeto de Lei acima mencj-onado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de regulamentar o sistema de

contratação de médicos clÍnico geral ê de especialidades, no

âmbito das unidades de atenção básica e hospital municipal, do /
municlpío de Presidente Médici, mediante credenciamento por I

chamamento publico, tudo conforme se

supramencionada e documentação acostada.

vê da matéria

Prefacialmente, vale registrar . que o presênte

parecer toma por base, exclusivamente, os efementos que

constam até a presente data no Projeto dê Lei e Mensagem

Justificativa anexo. Incumbe a esta Assessoria ,Jurídica

prestar consuftoria sob o prisma estritamênte juridico, não

the competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade
dos atos praticados nem analisar aspectos de natuxeza

eminentemente técnica ou administrativa.



A presenre maniresração jurídica rru@"
de assistir a autorÍdade assessorada no controle da legalidaãe

dos atos a ser praticado, apontar possiveis riscos do ponto de

vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a

autoridade assessorada, a quem comPete avaliar a

do risco e a necessidade de se adotar ou não

recomendada.

real dimensão

a precaução

Safienta-se, ainda, que determinadas

observações sâo feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe'

dentro da margem de discricionariedade que the é conferida

pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderaçõês' Não

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção' O seguimento sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade

exclusiva da autoridade assessorada.

uÉnrro

Primeiramente, insta enaltecer que a

contratação no âmbito da Administração Pública deve ser

\./ precedida de licitação, ressalvados os casos de

inexigibilidadeoudispensaestabelecidosnosartigos24e25
da Lei Federal no 8,666/93. A decisão de dispensar uma

licitação que sê enquadre em algumas das hipóteses de dispensa

ou inexigibilidade é do Administrador, conforme destaca o

TCE/SC, em seu Prejulgado 1604:

A decisão de contratar com dispensa de

licitação cabe ao Administrador, desde que o

objeto do contrato se ajuste a uma das

situações prevj-stas no art. 24, observado o

art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93.
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Realizada a contratação com dispensa de

Iicitação a contratante deverá acautelar-se
para que o objeto do contrato seja executado

diretamente pelo contratado. (Processo: CON-

O4/049L7305, Parecer: GCMB/2004/0925, Decisão:

3'tt5/2004, Origem: Adminj-stração do Porto de

São Francisco do Suf - APSES, Rêlator:

Conselheiro Moacir Bertoli, Data da Sessão:

22/LL/2004, Data do Diário oficiaf:
24/02/2005).

Em que pese não haver previsão legal para o

credenciamento, eIe vem sendo fargamente reconhecido pelos

tribunais de contas e judiciais e, também, utilizado
amplamente pela Administração Pública, mesmo porque, em

inúmeros casos, ele se apresenta como instrumento bastante

vant aj oso .

Tem sido comum aos órgãos públicos, em

determinadas ocasiões, a contratação de serviços

complementares àqueles já oferecidos na rede pública (execução

direta) por meio do sistema de credenciamento, equivalente à

inexigibilidade de licitação púbIica, sob argumento de que

todos os prestadores interessados poderão ser contratados, o

que implica na ausência de disputa, afastando a rêaIização de

licitação pública.

Destacam-se os casos de credenciamento
previstos na legislação brasileira que vem se consolidando

como uma alternativa da Administração Púb1ica.

No dizer dê Diogo de Figueiredo Moreira Neto:



possibilidade
pois sabe-se

imposição do

ffiffi
Delegar unifateral e precariamente, por atos

administrat ivos, a credenciados, atividades de

interesse púb1ico, reconhecendo-fhes a produção

de eficácia administrativa pública e dando-lhes

assentimento para que sejam remunerados por

seus serviços, diretamente pelos administrados

beneficiários ou por ela PróPria'

A inviabitidade da compêtição elimina a

de promover um processo de licitação púbIica,
que um dos efementos indispensáveis para a

dever de licitar é a compet itividade '

I

I

A interpretação da expressão "inviabilidade de

competição", conforme suscitado, deve ser mais ampla do que a

mera ideia de fornecedor excl-usivo. Neste contexto, pode-se

dizer que a inviabilidade de competição, aIém da contratação

de fornecedor único, pode se dar por contratação de todos, ou

seja, nesta hipótese, a inviabilidade de competição não está

presente porque existe apênas um fornecedor, mas sim, porque

existem vários prestadores do serviço e todos poderão ser

contratados.

Nêsta esteira, os ensinamentos Jorgê

Ulisses ,Jacoby:

"Se a AdministraÇão convoca todos os

profissionais de determinado setor, dispondo-se
a contratar os que tiverem interesse e quê

satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela
própria fixando o valor que se dispõe a pagar,

os possiveis licitantes não competirão, no

estrito sentido da palavra, inviabilizando a
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competição, uma vez que a todos foi assegurada

à contratação. "

Portento, só á legítino o chamanento prírIico
para o credenciaento quêndo rêstaü couProvada ê inviabilidadê
de coupetigâo para a contrêtâgâo do objeto pretendido.

Assim, em suma, o credenciamento é um conjunto

de procedimentos por meio dos quais a Administração credencia,

mediante chamamento público, todoa os presüadorea aPtos ê

interesgad.og @ rêe].izas deter:uinados Bêrviços, lEggsL9

maior nrimero Possíve]. dâ Prestadores simultâneos.

Desta feita, adverte-se que não é possível

lj-mitar a quantidade de credenciados, portanto, todos deverão

participar, bem como o credenciamento deverá permanêcer

aberto .

Abstrai-se da revi sta Zênite acerca da

convocação :

[. . . ] Outro ponto fundamental a ser considerado

para a formação de um credenciamento é a

possj-bilidade de fíxar critério objetivo e que

gâranta a impessoalidade para a convocação dos

credenciados para contratar, tais como o

sorteio ou a escolha pelo usuário.
Em rasas pal-avras, pode-se dizer que a todos os

credenciados deve ser garantida a igualdade de

oportunidade para contratar por meio de

crj-tério impessoal de escolha da

empresa/prof issional .

interesse l>rib].ico for nêIhor atendido c@ a contratação do



Urge ressaltar que o sistema de credenciamento
deve ser norteado pelos principios elevados no caput do art.
3f, da Constituição Federal, ê nos termos da Lêi 8.666/93 e

suas al-terações, devendo ser observados os requlsitos apostos

alhures, visando sempre o interesse público, requisito
essencial a ser perseguido em todas as contratações.

Destaxte, essas são as considerações jurídicas
a serêm feitas sobre o tema.

PEIJO EXPOSTO, sou de parecer j urÍdico
no 035/202!, por não

de vista estritamente

favoráve1

apresenta
j uridico

quê regem

a legalidade do Proj eto
inconsistências do ponto

estando em consonância com

a administraÇão pública.
a Lei e com os princípios

É o parecer s.m. j,

Presidente Médicí, 06 de Maio de 2027.
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